
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Central

quarta-feira, 14 de setembro de 2022 Ano XII - Edição nº 01335 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Central publica

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A41BE65FA1BE86E74F92FD7C166173EF



quarta-feira, 14 de setembro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01335 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Central

SUMÁRIO
• DECRETO Nº 111, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022, DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DA

GESTÃO ESCOLAR - DIRETORES E VICE-DIRETORES NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CENTRAL-BAHIA.
DECRETO Nº 112, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022, DISPÕE SOBRE TRATAMENTO DE SAÚDE FABIO VIEIRA.
DECRETO Nº 113, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022, DISPÕE SOBRE TRATAMENTO TRATAMENTO DE SAÚDE ARLEIDE SOUZA
BARRETO.
DECRETO Nº 114, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022, DISPÕE SOBRE TRATAMENTO TRATAMENTO DE SAÚDE MARIA DA
CONCEIÇÃO.

• DECRETO Nº 115, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 - “NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL
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	Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 115, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Nomeia os membros do 
Conselho Municipal de Política 
Cultural do Município de 
Central, Estado da Bahia”. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 552/2011, que institui 
o Conselho Municipal de Política Cultural do Município de Central – Bahia, 

  DECRETA: 
  Art. 1° - Ficam nomeados, na forma do Art. 4º e Art. 5º, da Lei Municipal nº 
552, de 18 de novembro de 2011, os membros para composição do Conselho Municipal 
de Política Cultural, de caráter consultivo e deliberativo, o qual constará da seguinte 
composição: 

 

I – Secretaria Municipal de Cultura: 

 Jandivaldo Ferreira de Santana– Titular 
 Ednaldo Xavier de Souza – Suplente 

II – Secretaria Municipal de Saúde: 

 Ari Barbosa Junior– Titular 
 Maria Marta Rodrigues – Suplente 

III – Secretaria Municipal de Gestão Administrativa: 

 Thierry Oliveira de Carvalho – Titular 
 Carla Bruno Pereira – Suplente 

IV – Secretaria Municipal de Educação: 

 Adriana Ferreira Rocha – Titular 
 Duilio Santos Gama – Suplente 

V – Secretaria de Desenvolvimento Social: 

 Eri Johnson Soares Porto – Titular 
 Ana Carine Miranda Araujo – Suplente 

VI – Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

 Adriana Santana de Alcantara Oliveira – Titular 
 Laura Francisca Santiago de Carvalho – Suplente 
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VII – Entidades ligadas à produção e comercialização de 
artesanato (ACAAC – Associação Cultural dos Artistas e 
Artesões de Central): 

 Francisca Rosa da Silva Cruz – Titular 
 Vílson Alves da Silva – Suplente 

VIII – COMAC – Comitê Municipal das Associações de Central: 

 Francisco Nunes de Alencar – Titular 
 Marlonio Pires Maciel – Suplente 

IX – COAGROSE – Cooperativa Agroindustrial do Sertão: 

 Reinaldo Barreto de Almeida – Titular 
 Elivan Esperdião Alves Barreto– Suplente 

X – Entidades ligadas à cultura: 

 Pedro Pereira de Souza – Titular 
 Jandivaldo Ferreira de Santana– Suplente 

 

Art. 2º - Os servidores públicos ora designados exercerão essas atividades 
sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de 
gratificação ou remuneração especial, sendo considerado, pois, serviço condescendente 
prestado ao Município, como assevera o Art. 8º do diploma legal ante mencionado. 

Art. 3º - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 
disposições, conforme previsto na mencionada Lei que institui o Conselho Municipal 
de Política Cultural de Central – Bahia, serão tratados e definidos no seu próprio 
Regimento, que se dará por força da expedição de Resolução, devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 14 de Setembro de 2022 

 

 
 
 
 

José Wilker Alencar Maciel 
PREFEITO MUNICIPAL 
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